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SESSAO DE 3 de margo de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CEMIG GERACAO E TRANSMISSAO S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 30/11/2016

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI N¢
10.101/2000. CELEBRACAO DO ACORDO NO FIM DO PERIODO DE
APURACAOQ. DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS.

A Lei n2 10.101/2000 estabelece que os programas de metas e resultados
devem estar pactuados antes do periodo de afericdo de tais critérios para a
fixacdo da PLR atribuida a cada empregado, pois o objetivo da PLR, como
instrumento de integracdo entre o capital e o trabalho e incentivo a
produtividade, é motivar o alcance dos resultados pactuados previamente.
N3o cumpre os requisitos legais da regra isentiva o acordo pactuado ja no
fim do periodo-base para apuracdo do valor de PLR, pois ndo estimulam
esforco adicional do trabalhador a aumentar sua produtividade.
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SALARIO DE CONTRIBUICAOQ. PARTICIPACAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

A participacdao nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou
creditada em desacordo com a lei especifica, integra a base de calculo das
contribuicdes previdencidrias, ndo podendo ser enquadrado, portanto, em
nenhuma das hipdteses legais previstas no art.28, § 92, da Lei de Custeio.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECISOES ADMINISTRATIVAS E
JUDICIAIS. VINCULAGCAO DEPENDENTE DE DISPOSICAO LEGAL EXPRESSA.

As decisdes judiciais e administrativas somente vinculam os julgadores de
12 instancia nas situacOes expressamente previstas na legislacao.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2016 a 30/11/2016
			 
				 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO NO FIM DO PERÍODO DE APURAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS.
				 A Lei nº 10.101/2000 estabelece que os programas de metas e resultados devem estar pactuados antes do período de aferição de tais critérios para a fixação da PLR atribuída a cada empregado, pois o objetivo da PLR, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, é motivar o alcance dos resultados pactuados previamente. Não cumpre os requisitos legais da regra isentiva o acordo pactuado já no fim do período-base para apuração do valor de PLR, pois não estimulam esforço adicional do trabalhador a aumentar sua produtividade.
				 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
				 A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com a lei específica, integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, não podendo ser enquadrado, portanto, em nenhuma das hipóteses legais previstas no art.28, § 9º, da Lei de Custeio.
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO DEPENDENTE DE DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA.
				 As decisões judiciais e administrativas somente vinculam os julgadores de 1ª instância nas situações expressamente previstas na legislação.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Thiago Buschinelli Sorrentino e Andressa Pegoraro Tomazela, que deram provimento.
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Ronnie Soares Anderson – Presidente
		 
		 Participaram da reunião assíncrona os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela, Henrique Perlatto Moura, Luciana Costa Loureiro Solar (substituto[a] integral), Marcelo Valverde Ferreira da Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de auto de infração lavrado para exigir da parte Recorrente contribuições devidas a terceiros com relação ao pagamento de PLR de em razão dos acordos terem sido firmados no final do exercício 2015 e início de 2016, com pagamento em 2016.
		 Por bem traduzir os fatos ocorridos até o julgamento da impugnação, transcrevo abaixo relatório do acórdão recorrido:
		 
		 São integrantes do presente processo os seguintes Autos de Infração (AI’s) lavrados, pela fiscalização, contra a empresa retro identificada:
		 AI Contribuição para outras entidades e fundos, no montante de R$ 1.537.287,85 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCOCENTAVOS), consolidado em 07/12/2020, referente a contribuições destinadas a terceiros incidentes sobre a remuneração paga a segurados empregados, não declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) e não recolhidas, relativas a competências de 01/2016 a 11/2016.
		 O Termo de Verificação Fiscal, de fls. 12 a 24, em suma, traz as seguintes informações:
		 Que os créditos tributários correspondem a diferenças entre as contribuições devidas e as efetivamente recolhidas encontradas nos Pagamentos a empregados pela Participação nos Lucros ou Resultados em desacordo com lei específica (Lei 10.101/00).
		 Que a Lei n° 10.101/2000 define que a Participação dos Trabalhadores nos Lucros ou Resultados da empresa é instrumento de integração entre o capital e o trabalho e um incentivo à produtividade, promovendo a participação do empregado de tal sorte que ele se sinta estimulado a trabalhar em prol do empreendimento. Desse engajamento resultará maiores ganhos para ele e para o empreendedor. Daí a necessidade de esse instrumento ser assinado previamente ao início do exercício para o qual se pretenda distribuir lucros ou resultados.
		 Que deve ser franqueado aos trabalhadores o acompanhamento da evolução dos indicadores vinculados ao pagamento da participação nos lucros ou resultados.
		 Verificou que os instrumentos de negociação para a Participação nos Lucros ou Resultados de 2015, pagos em 2016 foram assinados, ou no final do exercício de 2015 ou mesmo no exercício de 2016, caracterizando a ausência de prévio estabelecimento de metas, uma vez que já havia transcorrido totalmente o período definido como base de apuração, e, assim sendo, é de se concluir que as referidas participações foram pagas em desacordo com os preceitos da Lei específica (Lei n° 10.101).
		 Que não há como falar em estímulo ao empregado se o mesmo não tem conhecimento prévio do quanto a sua dedicação irá refletir em termos de sua participação.
		 Frisa que, no que se refere à participação de 2015, com pagamento no exercício de 2016, observa-se que nas datas das assinaturas dos acordos específicos da PLR, em 30 de dezembro de 2015 e 20, 25 e 29 de janeiro de 2016, quando já havia transcorrido totalmente o período definido como base de apuração da participação, já era perfeitamente possível que as partes conhecessem os resultados alcançados, bem como os indicadores e metas definidos e pactuados com a empresa para o ano de 2015, e, por conseqüência, não poderiam mais ser modificados em função do maior ou menor engajamento, esforço ou dedicação dos trabalhadores beneficiários do programa da PLR.
		 Impugnação Em 20/01/2021, o sujeito passivo interpõe a impugnação, de fls. 399/430, acompanhada dos anexos de fls. 431/603. Inicia sua defesa fazendo um breve resumo dos fatos para depois apresentar os argumentos que transcrevo a síntese nos itens que seguem.
		 Defende que os pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados só poderiam ser gravados pelas contribuições em debate se configurassem salário. Diz que a verba distribuída não representa tal rubrica, mas distribuição de resultados em decorrência do Programa de Participação nos Lucros e Resultados - PPLR, PACTUADO no decorrer do ano de 2015, para pagamento em 2016.
		 Defende que houve intensa negociação anterior ao efetivo ajuste do Acordo Coletivo relativo à PLR, devendo ser considerado que a estabilidade nas regras em relação aos anos anteriores, torna de desimportante a celebração do acordo nos últimos meses do ano.
		 Entende que o lançamento tributário insubsistente diante da inexistência de vedação legal ou restrição relativa à data final de ajuste dos Acordos Coletivos ao tempo de sua celebração, além do reconhecimento recente pelo legislador quanto à possibilidade jurídica do ajuste na data efetivamente pactuada pela Impugnante, ainda mais configurada a exaustiva negociação no decorrer do ano, bem como o conhecimento prévio por parte dos empregados em relação aos programas de metas, uma vez que se mantinham constantes as regras e metas, conforme se denota dos planos relativos aos anos anteriores.
		 Argumenta que a celebração de Acordo Coletivo relativo ao PPLR, ao final do ano, ou mesmo em período que seja idêntico ao exercício fiscal de pagamento não configura qualquer irregularidade, eis que tal acordo coletivo é regido pelas normas oriundas do Direito do Trabalho, e não pelo Direito Financeiro ou Tributário.
		 Informa que, a Lei n. 14.020/2020, que promoveu recente alteração da Lei n. 10.101/00, incluiu, no art. 2°, o §7°, que expressamente autoriza a celebração do acordo de PLR anteriormente ao pagamento da antecipação, quando prevista; e com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da parcela única ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipação. 
		 Conclui que a norma legal não exige que o acordo coletivo de trabalho seja assinado nº exercício anterior ao pagamento da PLR.
		 Diz que, pela inexistêndia de motivação, o lançamento tributário descumpre os princípios da legalidade e da proporcionalidade, em ofensa ao art. 37, caput, da CRFB/88, c/c art. 2º , parágrafo único, alínea “d” da Lei n° 4.717/65 e arts. 2º , caput e § único, incisos I e VI, e 53, da Lei n°. 9784/99.
		 Aduz que a Participação nos Lucros já era paga regularmente em períodos anteriores àquele objeto da atividade de fiscalização, sendo conhecidos pelos empregados o regramento, indicadores e metas perseguidas anualmente e que repercutiriam no pagamento da PLR.
		 Afirma que os empregados e seus Sindicatos eram e continuam bem atuantes nas discussões relativas ao PPLR, acompanhando a evolução, já tendo conhecimento dos índices e metas a serem alcançados.
		 Transcreve julgado CARF, visando corroborar o seu entendimento.
		 Entende que, não pode o Fisco, com o intuito patente de incrementar a sua arrecadação, dizer que PPLR é salário, sob fundamento frágil e sem previsão expressa em lei, ou vice e versa, sob pena de vulneração ao Texto Supremo e, por decorrência, ao que determina ao artigo 110 do CTN.
		 Defende que não compete a Fiscalização modificar conceitos e ainda interferir nº conteúdo de acordos privados, regulados pela legislação trabalhista, que dá força de lei aos Acordos Coletivos ajustados entre empresa e empregados.
		 Com base na LINDB, entende que não compete a Fiscalização modificar conceitos e ainda interferir no conteúdo de acordos privados, regulados pela legislação trabalhista, que dá força de lei aos Acordos Coletivos ajustados entre empresa e empregados.
		 Transcreve julgado do CARF, visando corroborar o seu entendimento.
		 Conclui que o PPLR firmado em 2015 para pagamento em 2016, objeto da Autuação ora impugnada, era aderente à jurisprudência unificada do CARF até aquela data e permanece aderente à Lei n. 10.101/2000, na sua redação mais recente, que resgata aquele entendimento jurisprudencial, ao incluir o §7° no art. 2°, sem alterar-lhe o caput ou mesmo o objeto legal constante do art. Io (art. 11, inciso III, alíneas b e c, da Lei Complementar n° 95), conferindo clareza de interpretação do diploma legal de 2000.
		 Requer a improcedência dos lançamentos externados por meio do Auto de Infração ora combatido, urgindo seja este anulado.
		 Transcreve julgado do CARF, visando corroborar o seu entendimento.
		 Pedido:
		 a) Reconhecer a nulidade do lançamento tributário consubstanciando no presente processo administrativo, dada a inexistência de fundamento legal para fins de desqualificar a PLR paga pela CEMIG GT como verba desonerada da incidência das Contribuições Previdenciárias para outras Entidades e Fundo.
		 Esse é o relatório! 
		 
		 Sobreveio o acórdão nº 102-001.337, proferido pela 4ª TURMA DA DRJ02(fl. 616-623), que entendeu pela improcedência da impugnação, nos termos da ementa abaixo:
		 
		 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
		 Período de apuração: 01/01/2016 a 30/11/2016 
		 Ementa: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. OBRIGAÇÃO DO RECOLHIMENTO.
		 A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados a seu serviço (art. 28, I e III c/c o art. 22, I, II e III, § 1º, ambos da Lei de Custeio).
		 SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
		 A participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada em desacordo com a lei específica, integra a base de cálculo das contribuições previdenciárias, não podendo ser enquadrado, portanto, em nenhuma das hipóteses legais previstas no art.28, § 9º, da Lei de Custeio.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO DEPENDENTE DE DISPOSIÇÃO LEGAL EXPRESSA.
		 As decisões judiciais e administrativas somente vinculam os julgadores de 1ª instância nas situações expressamente previstas na legislação.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 
		 Cientificada em 09/04/2021 (fl. 632), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 10/05/2021 (fls. 635-666), em que alega que não houve irregularidade na pactuação da PLR, que possui livre pactuação e que não haveria motivo para se exigir a assinatura de acordo coletivo em momento prévio ao ano de apuração dos indicadores e metas da PLR, o que deveria ser considerado à luz da LINDB para reconhecer a improcedência da imputação fiscal. 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator
		 
		 Conheço do Recurso Voluntário pois é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade.
		 Cumpre destacar desde já que a Recorrente cita decisões administrativas que supostamente convalidam o seu pleito, razão pela qual destaco que apenas Súmulas Administrativas e decisões judiciais vinculantes são de reprodução obrigatória nesta esfera de julgamento. Isto posto, os julgados mencionados serão tidos como reforço argumentativo da tese de defesa.
		 A lide versa sobre o tratamento de rubrica paga a título de PLR quando o instrumento de negociação é pactuado em período próximo ou posterior ao exercício de apuração. Isso, pois a fiscalização entendeu que um plano pactuado após o período de apuração não possibilita o conhecimento prévio das cláusulas que levam ao pagamento, sendo certo que para que seja um incentivo à produtividade, deve-se saber quais são os índices de produtividade esperados que ensejarão no pagamento da rubrica. 
		 Lado outro, a Recorrente alega que há liberdade na contração e que não há exigência de pactuação prévia na legislação, além de tecer comentários sobre os artigos 110 do CTN, artigo 7º da Constituição e dos artigos 20, 23 e 24 da LINDB, para afirmar que a jurisprudência administrativa anterior acolhia a hipótese da Recorrente, entendimento que deveria ser preservado em seu favor.
		 Primeiro, destaco que este argumento com fulcro na LINDB para que jurisprudência administrativa anterior seja aplicada em detrimento de nova orientação firmada veio a ser até mesmo objeto da Súmula CARF nº 169, que possui a seguinte redação:
		 
		 Súmula CARF nº 169
		 O art. 24 do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº 13.655, de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal.
		 
		 Os demais artigos da LINDB mencionados, a saber o artigo 20 que prevê que “[n]as esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da decisão” é aplicável neste caso dado que é necessário densificar as repercussões práticas dos preceitos teóricos da lide para aferir que estes valores estão sendo cumpridos em grau máximo, como determina o preceito legal invocado.
		 Não obstante, entendo inaplicável o artigo 23 da LINDB referente à necessidade de instauração de regime de transição pois, até onde se tem notícia, não houve nenhuma alteração de precedente vinculante que demande tal medida excepcional.
		 Feitos estes esclarecimentos, tenho que a querela versa sobre a própria teleologia do acordo de PLR, em que os empregados possuem legítima expectativa de que receberão suas participações pelo adimplemento de metas previamente fixadas.
		 Para bem compreender a controvérsia jurídica, é válida a transcrição dos artigos 1º e 2º, § 1º e 2º, da Lei nº 10.101, de 2000, que possuem a seguinte redação:
		 
		 Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.
		 Participação nos lucros e prêmios
		 Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
		 (...)
		 § 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
		 I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
		 II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
		 § 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos trabalhadores.
		 
		 Veja-se, portanto, que há um requisito na legislação de que o pacto seja prévio à aferição, bem como de que o acordo seja arquivado para que os trabalhadores tenham a segurança de que, cumpridos os requisitos, os valores seriam pagos a título de PLR.
		 Destaca-se que, atualmente, existem julgados da Câmara Superior de Recursos Fiscais entende que a celebração de acordo no fim do período de apuração tem o condão de desqualificar o pagamento realizado a título de PLR para que seja considerado remuneração, nos termos da ementa abaixo transcrita:
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/02/2006 a 30/04/2006
		 PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Nº 10.101/2000. CELEBRAÇÃO DO ACORDO NO FIM DO PERÍODO DE APURAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS.
		 A Lei nº 10.101/2000 estabelece que os programas de metas e resultados devem estar pactuados antes do período de aferição de tais critérios para a fixação da PLR atribuída a cada empregado, pois o objetivo da PLR, como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e incentivo à produtividade, é motivar o alcance dos resultados pactuados previamente. Não cumpre os requisitos legais da regra isentiva o acordo pactuado já no fim do período-base para apuração do valor de PLR, pois não estimulam esforço adicional do trabalhador a aumentar sua produtividade.
		 (Acórdão nº 9202-011.744, Processo nº 15586.001286/2009-21, Relator Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, 2ª Seção, Sessão de 09/04/2025, Publicado em 12/06/2025).
		 
		 Não obstante, como chamou atenção a Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira em sua declaração de voto, existem nuances a serem considerados quando se analisa qual instrumento coletivo teria levado ao pagamento da PLR, pois quando se trata de ACT, a falha na pactuação se dá por uma conduta do contribuinte – entendimento que não pode ser replicado para a CCT, pois neste caso a finalização das tratativas é de responsabilidade da respectiva central sindical e confederação patronal da categoria, nos termos abaixo:
		 
		 Inconteste ter sido a avença firmada no último mês do exercício, sem que houvesse qualquer prova de que se tratava de mera réplica de planos anteriores – o que poderia, em tese, demonstrar conhecimento prévio das regras. Além disso, a mora na pactuação da PLR, por se tratar de ACT, só pode ser imputada à parte recorrente. Caso estivéssemos diante de uma CCT, certo que não poderia ser imputada qualquer conduta concorrente praticada pelo sujeito passivo para a tardia finalização das tratativas, eis que de responsabilidade da respectiva central sindical e confederação patronal da categoria. 
		 
		 Feito este esclarecimento jurídico, entendo que a rigor, é necessário que sejam fixadas regras prévias em instrumento coletivo de trabalho que possibilitem ao obreiro ter segurança de quais condições devem ser adimplidas para que ele faça jus ao acréscimo de remuneração, que terá um tratamento privilegiado tributário com relação à contribuição previdenciária e com relação ao imposto de renda devido – questão que deve ser sim ponderada à luz das negociações de classe travadas, dado que se a Recorrente não deu causa ao atraso da negociação da qual não tomou parte, não poderia ser penalizada após ter cumprido com os termos lá pactuados.
		 A diferença reside na compreensão de que no Acordo Coletivo de Trabalho (ACT), por existir uma relação entre a sociedade empresária empregadora e o sindicato que representa os empregados, esta não poderia alegar que eventual atraso na negociação não lhe seria imputável. Por sua vez, a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), por ser firmada sem a participação da sociedade empresária, esta não poderia ser responsabilizada pela mora, o que levaria à análise da pactuação de uma forma mais abrangente.
		 No caso em questão, como se verifica do relatório fiscal (fls. 16-17) e dos documentos acostados às fls. 347-384, os instrumentos que deram lastro aos pagamentos foram ACTs, de modo que seria aplicável o entendimento firmado no acórdão nº 9202-011.744 que entende que a pactuação prévia seria necessária para a convalidação da rubrica como PLR.
		 Veja-se que todos foram firmados nos últimos dias do ano, nos termos da planilha abaixo:
		 
		 ENTIDADES SINDICAIS OU SINDICATOS SIGNATÁRIOS
		 DATA ASSINATURA
		 
		 FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DE ENGENHEIROS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS ARQUITETOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINAP, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE BELO HORIZONTE, SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS ELETRICISTAS DO SUL DE MINAS GERAIS, SINDASUL, SINDICATO DOS EMPREGADOS TÉCNICOS QUE TRABALHAM COMO ANALISTAS DE SISTEMAS, PROGRAMADORES E OPERADORES NA ÁREA DE COMPUTAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS GEÓLOGOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDMG-MG, SINDICATO DOS MÉDICOS DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINTEST-MG, SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE JUIZ DE FORA, SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE SANTOS DUMONT E SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – SINDIENERO
		 30/12/2015
		 
		 SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE MINAS GERAIS – SENGE
		 20/01/2016
		 
		 SINDICATO DOS EMPREGADOS TÉCNICOS QUE TRABALHAM COMO ANALISTAS DE SISTEMAS, PROGRAMADORES E OPERADORES NA ÁREA DE COMPUTAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS PSICÓLOGOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS E SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – SINDIENERO
		 29/01/2016
		 
		 SINDICATO DOS EMPREGADOS TÉCNICOS QUE TRABALHAM COMO ANALISTAS DE SISTEMAS, PROGRAMADORES E OPERADORES NA ÁREA DE COMPUTAÇÃO NO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS MÉDICOS DE MINAS GERAIS – SINDMED-MG, SINDICATO DOS PSICÓLOGOS, SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRABALHO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINTEST-MG, SINDICATO DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DE JUIZ DE FORA E SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS – SINDIENERO
		 25/01/2016
		 
		 
		 Feito este esclarecimento, considerando que todos os acordos foram pactuados após o período de apuração, entendo que não prosperar a insurgência recursal.
		 
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e negar provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Perlatto Moura
	
	 INC
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao
recurso, vencidos os Conselheiros Thiago Buschinelli Sorrentino e Andressa Pegoraro Tomazela,
gue deram provimento.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura — Relator

Assinado Digitalmente

Ronnie Soares Anderson — Presidente

Participaram da reunido assincrona os conselheiros Andressa Pegoraro Tomazela,
Henrique Perlatto Moura, Luciana Costa Loureiro Solar (substituto[a] integral), Marcelo Valverde
Ferreira da Silva, Thiago Buschinelli Sorrentino, Ronnie Soares Anderson (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de auto de infragdo lavrado para exigir da parte Recorrente contribuicdes
devidas a terceiros com relacgdao ao pagamento de PLR de em razao dos acordos terem sido
firmados no final do exercicio 2015 e inicio de 2016, com pagamento em 2016.

Por bem traduzir os fatos ocorridos até o julgamento da impugnacao, transcrevo
abaixo relatério do acérdao recorrido:
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Sdo integrantes do presente processo os seguintes Autos de Infracdo (Al's)
lavrados, pela fiscalizagdo, contra a empresa retro identificada:

Al Contribuicdo para outras entidades e fundos, no montante de RS 1.537.287,85
(UM MILHAO, QUINHENTOS E TRINTA E SETE MIL, DUZENTOS E OITENTA E SETE
REAIS E OITENTA E CINCOCENTAVOS), consolidado em 07/12/2020, referente a
contribuicGes destinadas a terceiros incidentes sobre a remuneragdo paga a
segurados empregados, ndo declaradas em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacbes a Previdéncia Social) e ndo recolhidas, relativas a competéncias de
01/2016 a 11/2016.

O Termo de Verificagdo Fiscal, de fls. 12 a 24, em suma, traz as seguintes
informacdes:

Que os créditos tributarios correspondem a diferengas entre as contribui¢cdes
devidas e as efetivamente recolhidas encontradas nos Pagamentos a empregados
pela Participagdo nos Lucros ou Resultados em desacordo com lei especifica (Lei
10.101/00).
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Que a Lei n® 10.101/2000 define que a Participacdo dos Trabalhadores nos Lucros
ou Resultados da empresa é instrumento de integracdo entre o capital e o
trabalho e um incentivo a produtividade, promovendo a participacdo do
empregado de tal sorte que ele se sinta estimulado a trabalhar em prol do
empreendimento. Desse engajamento resultara maiores ganhos para ele e para o
empreendedor. Dai a necessidade de esse instrumento ser assinado previamente
ao inicio do exercicio para o qual se pretenda distribuir lucros ou resultados.

Que deve ser franqueado aos trabalhadores o acompanhamento da evolugdo dos
indicadores vinculados ao pagamento da participacdo nos lucros ou resultados.

Verificou que os instrumentos de negocia¢do para a Participagdo nos Lucros ou
Resultados de 2015, pagos em 2016 foram assinados, ou no final do exercicio de
2015 ou mesmo no exercicio de 2016, caracterizando a auséncia de prévio
estabelecimento de metas, uma vez que ja havia transcorrido totalmente o
periodo definido como base de apuracao, e, assim sendo, é de se concluir que as
referidas participacdes foram pagas em desacordo com os preceitos da Lei
especifica (Lei n® 10.101).

Que ndo ha como falar em estimulo ao empregado se o mesmo ndo tem
conhecimento prévio do quanto a sua dedicacdo ird refletir em termos de sua
participacao.

Frisa que, no que se refere a participacao de 2015, com pagamento no exercicio
de 2016, observa-se que nas datas das assinaturas dos acordos especificos da PLR,
em 30 de dezembro de 2015 e 20, 25 e 29 de janeiro de 2016, quando ja havia
transcorrido totalmente o periodo definido como base de apuragdo da
participagdo, ja era perfeitamente possivel que as partes conhecessem os
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resultados alcangados, bem como os indicadores e metas definidos e pactuados
com a empresa para o ano de 2015, e, por conseqliéncia, ndo poderiam mais ser
modificados em fun¢do do maior ou menor engajamento, esfor¢co ou dedicagdo
dos trabalhadores beneficidrios do programa da PLR.

Impugnacdo Em 20/01/2021, o sujeito passivo interpde a impugnacdo, de fls.
399/430, acompanhada dos anexos de fls. 431/603. Inicia sua defesa fazendo um
breve resumo dos fatos para depois apresentar os argumentos que transcrevo a
sintese nos itens que seguem.

Defende que os pagamentos efetuados pela empresa a seus empregados sé
poderiam ser gravados pelas contribuicGes em debate se configurassem salario.
Diz que a verba distribuida ndo representa tal rubrica, mas distribuicdo de
resultados em decorréncia do Programa de Participa¢do nos Lucros e Resultados -
PPLR, PACTUADO no decorrer do ano de 2015, para pagamento em 2016.

Defende que houve intensa negociacdo anterior ao efetivo ajuste do Acordo
Coletivo relativo a PLR, devendo ser considerado que a estabilidade nas regras em
relacdo aos anos anteriores, torna de desimportante a celebra¢ao do acordo nos
ultimos meses do ano.
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Entende que o langamento tributario insubsistente diante da inexisténcia de
vedacdo legal ou restricdo relativa a data final de ajuste dos Acordos Coletivos ao
tempo de sua celebracdo, além do reconhecimento recente pelo legislador
guanto a possibilidade juridica do ajuste na data efetivamente pactuada pela
Impugnante, ainda mais configurada a exaustiva negociacdo no decorrer do ano,
bem como o conhecimento prévio por parte dos empregados em relacdo aos
programas de metas, uma vez que se mantinham constantes as regras e metas,
conforme se denota dos planos relativos aos anos anteriores.

Argumenta que a celebragao de Acordo Coletivo relativo ao PPLR, ao final do ano,
ou mesmo em periodo que seja idéntico ao exercicio fiscal de pagamento nao
configura qualquer irregularidade, eis que tal acordo coletivo é regido pelas
normas oriundas do Direito do Trabalho, e ndo pelo Direito Financeiro ou
Tributario.

Informa que, a Lei n. 14.020/2020, que promoveu recente alteracdo da Lei n.
10.101/00, incluiu, no art. 2°, o §7°, que expressamente autoriza a celebracdo do
acordo de PLR "anteriormente ao pagamento da antecipac¢do, quando prevista; e
com antecedéncia de, no minimo, 90 (noventa) dias da data do pagamento da
parcela Unica ou da parcela final, caso haja pagamento de antecipacao".

Conclui que a norma legal ndo exige que o acordo coletivo de trabalho seja
assinado n? exercicio anterior ao pagamento da PLR.

Diz que, pela inexisténdia de motivacdo, o lancamento tributario descumpre os
principios da legalidade e da proporcionalidade, em ofensa ao art. 37, caput, da
CRFB/88, c/c art. 22 , paragrafo Unico, alinea “d” da Lei n® 4.717/65 e arts. 22,
caput e § Unico, incisos | e VI, e 53, da Lei n°. 9784/99.
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Aduz que a Participagdo nos Lucros ja era paga regularmente em periodos
anteriores aquele objeto da atividade de fiscaliza¢do, sendo conhecidos pelos
empregados o regramento, indicadores e metas perseguidas anualmente e que
repercutiriam no pagamento da PLR.

Afirma que os empregados e seus Sindicatos eram e continuam bem atuantes nas
discussdes relativas ao PPLR, acompanhando a evolugdo, ja tendo conhecimento
dos indices e metas a serem alcancados.

Transcreve julgado CARF, visando corroborar o seu entendimento.

Entende que, ndao pode o Fisco, com o intuito patente de incrementar a sua
arrecadacdo, dizer que PPLR é salario, sob fundamento fragil e sem previsdo
expressa em lei, ou vice e versa, sob pena de vulneragdo ao Texto Supremo e, por
decorréncia, ao que determina ao artigo 110 do CTN.

Defende que ndo compete a Fiscalizagdo modificar conceitos e ainda interferir n2
conteldo de acordos privados, regulados pela legislagdo trabalhista, que da forca
de lei aos Acordos Coletivos ajustados entre empresa e empregados.
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Com base na LINDB, entende que ndo compete a Fiscalizacdo modificar conceitos
e ainda interferir no conteddo de acordos privados, regulados pela legislacdo
trabalhista, que da forca de lei aos Acordos Coletivos ajustados entre empresa e
empregados.

Transcreve julgado do CARF, visando corroborar o seu entendimento.

Conclui que o PPLR firmado em 2015 para pagamento em 2016, objeto da
Autuacdo ora impugnada, era aderente a jurisprudéncia unificada do CARF até
aquela data e permanece aderente a Lei n. 10.101/2000, na sua reda¢do mais
recente, que resgata aquele entendimento jurisprudencial, ao incluir o §7° no art.
2°, sem alterar-lhe o caput ou mesmo o objeto legal constante do art. lo (art. 11,
inciso I, alineas "b" e "c", da Lei Complementar n° 95), conferindo clareza de
interpretac¢do do diploma legal de 2000.

Requer a improcedéncia dos langamentos externados por meio do Auto de
Infracdo ora combatido, urgindo seja este anulado.

Transcreve julgado do CARF, visando corroborar o seu entendimento.
Pedido:

a) Reconhecer a nulidade do langamento tributario consubstanciando no presente
processo administrativo, dada a inexisténcia de fundamento legal para fins de
desqualificar a PLR paga pela CEMIG GT como verba desonerada da incidéncia das
Contribuicdes Previdencidrias para outras Entidades e Fundo.

Esse é o relatdrio!
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Sobreveio o acérdao n? 102-001.337, proferido pela 42 TURMA DA DRJO2(fl. 616-
623), que entendeu pela improcedéncia da impugnacao, nos termos da ementa abaixo:

Assunto: Contribui¢des Sociais Previdencidrias
Periodo de apuragdo: 01/01/2016 a 30/11/2016
Ementa: CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. OBRIGACAO DO RECOLHIMENTO.

A empresa é obrigada a recolher, nos prazos definidos em lei, as contribui¢cdes
previdenciarias a seu cargo, incidentes sobre as remunerag¢des pagas, devidas ou
creditadas, a qualquer titulo, aos segurados a seu servico (art. 28, | e Ill ¢/c o art.
22,1, 1l elll, § 12, ambos da Lei de Custeio).

SALARIO DE CONTRIBUIGAO. PARTICIPAGAO NOS LUCROS E RESULTADOS.

A participacdao nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada
em desacordo com a lei especifica, integra a base de cdlculo das contribuices
previdenciarias, ndo podendo ser enquadrado, portanto, em nenhuma das
hipdteses legais previstas no art.28, § 92, da Lei de Custeio.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.
VINCULAGAO DEPENDENTE DE DISPOSIGAO LEGAL EXPRESSA.

As decisbes judiciais e administrativas somente vinculam os julgadores de 12
instancia nas situagdes expressamente previstas na legislacao.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Cientificada em 09/04/2021 (fl. 632), a Recorrente interp6s Recurso Voluntario em
10/05/2021 (fls. 635-666), em que alega que ndo houve irregularidade na pactuagdo da PLR, que
possui livre pactuacdo e que ndao haveria motivo para se exigir a assinatura de acordo coletivo em
momento prévio ao ano de apuracdo dos indicadores e metas da PLR, o que deveria ser
considerado a luz da LINDB para reconhecer a improcedéncia da imputagao fiscal.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Henrique Perlatto Moura, Relator

Conheco do Recurso Voluntdrio pois é tempestivo e preenche os pressupostos de
admissibilidade.

Cumpre destacar desde ja que a Recorrente cita decisdes administrativas que
supostamente convalidam o seu pleito, razdo pela qual destaco que apenas Sumulas
Administrativas e decisdes judiciais vinculantes sdao de reproducdo obrigatéria nesta esfera de
julgamento. Isto posto, os julgados mencionados serdo tidos como reforco argumentativo da tese
de defesa.

A lide versa sobre o tratamento de rubrica paga a titulo de PLR quando o
instrumento de negociacdo é pactuado em periodo prédximo ou posterior ao exercicio de
apuracgao. Isso, pois a fiscalizacao entendeu que um plano pactuado apds o periodo de apuragao
ndo possibilita o conhecimento prévio das cldusulas que levam ao pagamento, sendo certo que
para que seja um incentivo a produtividade, deve-se saber quais sdo os indices de produtividade
esperados que ensejardo no pagamento da rubrica.

Lado outro, a Recorrente alega que hd liberdade na contracdo e que ndao ha
exigéncia de pactuacgdo prévia na legislacdo, além de tecer comentarios sobre os artigos 110 do
CTN, artigo 72 da Constituicdo e dos artigos 20, 23 e 24 da LINDB, para afirmar que a
jurisprudéncia administrativa anterior acolhia a hipdtese da Recorrente, entendimento que
deveria ser preservado em seu favor.
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Primeiro, destaco que este argumento com fulcro na LINDB para que jurisprudéncia
administrativa anterior seja aplicada em detrimento de nova orientacdo firmada veio a ser até
mesmo objeto da Simula CARF n2 169, que possui a seguinte redacdo:

Sumula CARF n2 169

O art. 24 do decreto-lei n2 4.657, de 1942 (LINDB), incluido pela lei n? 13.655, de
2018, nao se aplica ao processo administrativo fiscal.

Os demais artigos da LINDB mencionados, a saber o artigo 20 que prevé que “[n]as
esferas administrativa, controladora e judicial, ndo se decidira com base em valores juridicos
abstratos sem que sejam consideradas as consequéncias praticas da decisdo” é aplicavel neste
caso dado que é necessario densificar as repercussdes praticas dos preceitos tedricos da lide para
aferir que estes valores estdo sendo cumpridos em grau maximo, como determina o preceito legal
invocado.

Ndo obstante, entendo inaplicavel o artigo 23 da LINDB referente a necessidade de
instauracdo de regime de transicdo pois, até onde se tem noticia, ndo houve nenhuma alteracao
de precedente vinculante que demande tal medida excepcional.

Feitos estes esclarecimentos, tenho que a querela versa sobre a prépria teleologia
do acordo de PLR, em que os empregados possuem legitima expectativa de que receberdo suas
participacoes pelo adimplemento de metas previamente fixadas.

Para bem compreender a controvérsia juridica, é vdlida a transcricao dos artigos 1¢
e 29, §1%2e 29 dalein?210.101, de 2000, que possuem a seguinte redagao:

Art. 12 Esta Lei regula a participacdo dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa como instrumento de integragao entre o capital e o trabalho e como
incentivo a produtividade, nos termos do art. 72, inciso XI, da Constituicdo.

Participacdo nos lucros e prémios

Art. 22 A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociagao entre a
empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

()

§ 12 Dos instrumentos decorrentes da negociacao deverao constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informag¢des pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e
prazos para revisao do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condicdes:
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| - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

§ 22 O instrumento de acordo celebrado serd arquivado na entidade sindical dos
trabalhadores.

Veja-se, portanto, que ha um requisito na legislagdo de que o pacto seja prévio a
afericdo, bem como de que o acordo seja arquivado para que os trabalhadores tenham a
seguranca de que, cumpridos os requisitos, os valores seriam pagos a titulo de PLR.

Destaca-se que, atualmente, existem julgados da Camara Superior de Recursos
Fiscais entende que a celebragdo de acordo no fim do periodo de apuragao tem o conddo de
desqualificar o pagamento realizado a titulo de PLR para que seja considerado remuneragao, nos
termos da ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/02/2006 a 30/04/2006

PARTICIPACAO NOS LUCROS OU RESULTADOS. REQUISITOS DA LEI Ne
10.101/2000. CELEBRAGAO DO ACORDO NO FIM DO PERIODO DE APURAGAO.
DESCUMPRIMENTO DOS PRECEITOS LEGAIS.

A Lei n2 10.101/2000 estabelece que os programas de metas e resultados devem
estar pactuados antes do periodo de afericdo de tais critérios para a fixacdo da
PLR atribuida a cada empregado, pois o objetivo da PLR, como instrumento de
integracdo entre o capital e o trabalho e incentivo a produtividade, é motivar o
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alcance dos resultados pactuados previamente. Ndo cumpre os requisitos legais
da regra isentiva o acordo pactuado ja no fim do periodo-base para apuragdo do
valor de PLR, pois ndo estimulam esforgo adicional do trabalhador a aumentar sua
produtividade.

(Acdrddo n? 9202-011.744, Processo n? 15586.001286/2009-21, Relator Rodrigo
Monteiro Loureiro Amorim, 22 Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, 22
Secdo, Sessdo de 09/04/2025, Publicado em 12/06/2025).

N3o obstante, como chamou atencdo a Conselheira Ludmila Mara Monteiro de
Oliveira em sua declaracdo de voto, existem nuances a serem considerados quando se analisa qual
instrumento coletivo teria levado ao pagamento da PLR, pois quando se trata de ACT, a falha na
pactuacdo se da por uma conduta do contribuinte — entendimento que ndo pode ser replicado
para a CCT, pois neste caso a finalizacdo das tratativas é de responsabilidade da respectiva central
sindical e confederacao patronal da categoria, nos termos abaixo:
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Inconteste ter sido a avenca firmada no ultimo més do exercicio, sem que
houvesse qualquer prova de que se tratava de mera réplica de planos anteriores —
0 que poderia, em tese, demonstrar conhecimento prévio das regras. Além disso,
a mora na pactuagdo da PLR, por se tratar de ACT, s6 pode ser imputada a parte
recorrente. Caso estivéssemos diante de uma CCT, certo que ndo poderia ser
imputada qualquer conduta concorrente praticada pelo sujeito passivo para a
tardia finalizacdo das tratativas, eis que de responsabilidade da respectiva central
sindical e confederagdo patronal da categoria.

Feito este esclarecimento juridico, entendo que a rigor, é necessario que sejam
fixadas regras prévias em instrumento coletivo de trabalho que possibilitem ao obreiro ter
seguranca de quais condicdes devem ser adimplidas para que ele faca jus ao acréscimo de
remuneracdo, que terd um tratamento privilegiado tributdrio com relagdo a contribuicdo
previdenciaria e com relagdao ao imposto de renda devido — questdo que deve ser sim ponderada a
luz das negociagdes de classe travadas, dado que se a Recorrente ndo deu causa ao atraso da
negociacdo da qual ndo tomou parte, ndo poderia ser penalizada apds ter cumprido com os
termos |4 pactuados.

A diferenca reside na compreensao de que no Acordo Coletivo de Trabalho (ACT),
por existir uma relagdo entre a sociedade empresdria empregadora e o sindicato que representa
os empregados, esta ndao poderia alegar que eventual atraso na negociagdao nao lhe seria
imputdvel. Por sua vez, a Convencdo Coletiva de Trabalho (CCT), por ser firmada sem a
participacdo da sociedade empresdria, esta ndo poderia ser responsabilizada pela mora, o que
levaria a andlise da pactuag¢ao de uma forma mais abrangente.

No caso em questdo, como se verifica do relatério fiscal (fls. 16-17) e dos
documentos acostados as fls. 347-384, os instrumentos que deram lastro aos pagamentos foram
ACTs, de modo que seria aplicavel o entendimento firmado no acdérddo n? 9202-011.744 que
entende que a pactuacdo prévia seria necessaria para a convalidacdo da rubrica como PLR.

Veja-se que todos foram firmados nos ultimos dias do ano, nos termos da planilha
abaixo:

ENTIDADES SINDICAIS OU SINDICATOS

SIGNATARIOS DATA ASSINATURA

FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS
INDUSTRIAS URBANAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS, SINDICATO DAS SECRETARIAS E 30/12/2015
SECRETARIOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS,
SINDICATO DE ENGENHEIROS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, SINDICATO DOS ADVOGADOS
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DO ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO
DOS ARQUITETOS DO ESTADO DE MINAS
GERAIS, SINAP, SINDICATO DOS
CONTABILISTAS DE BELO HORIZONTE,
SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, SINDICATO DOS ELETRICISTAS
DO SUL DE MINAS GERAIS, SINDASUL,
SINDICATO DOS EMPREGADOS TECNICOS QUE
TRABALHAM COMO ANALISTAS DE SISTEMAS,
PROGRAMADORES E OPERADORES NA AREA
DE COMPUTACAO NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, SINDICATO DOS GEOLOGOS NO
ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDMG-MG,
SINDICATO DOS MEDICOS DE MINAS GERAIS,
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE
MINAS GERAIS, SINDICATO DOS PSICOLOGOS
DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS TECNICOS
DE SEGURANCA DO TRABALHO DO ESTADO DE
MINAS GERAIS, SINTEST-MG, SINDICATO DOS
TECNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS,
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE ENERGIA ELETRICA DE JUIZ DE
FORA, SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE ENERGIA ELETRICA DE SANTOS
DUMONT E SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA ENERGETICA
DE MINAS GERAIS — SINDIENERO
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SINDICATO DE ENGENHEIROS NO ESTADO DE

MINAS GERAIS — SENGE 20/01/2016

SINDICATO DOS EMPREGADOS TECNICOS QUE
TRABALHAM COMO ANALISTAS DE SISTEMAS,
PROGRAMADORES E OPERADORES NA AREA
DE COMPUTAGAO NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, SINDICATO DOS PSICOLOGOS DO
ESTADO DE MINAS GERAIS, SINDICATO DOS
TECNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS E
SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA ENERGETICA
DE MINAS GERAIS — SINDIENERO

29/01/2016

SINDICATO DOS EMPREGADOS TECNICOS QUE
TRABALHAM COMO ANALISTAS DE SISTEMAS,
PROGRAMADORES E OPERADORES NA AREA 25/01/2016
DE COMPUTACAO NO ESTADO DE MINAS
GERAIS, SINDICATO DOS MEDICOS DE MINAS
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GERAIS — SINDMED-MG, SINDICATO DOS
PSICOLOGOS, SINDICATO DOS TECNICOS DE
SEGURANCA DO TRABALHO DO ESTADO DE

MINAS GERAIS, SINTEST-MG, SINDICATO DOS
TECNICOS INDUSTRIAIS DE MINAS GERAIS,
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DE ENERGIA ELETRICA DE JUIZ DE
FORA E SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA ENERGETICA
DE MINAS GERAIS — SINDIENERO

Feito este esclarecimento, considerando que todos os acordos foram pactuados
apos o periodo de apuracdo, entendo que ndo prosperar a insurgéncia recursal.

Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e negar provimento.

Assinado Digitalmente

Henrique Perlatto Moura
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